
INDICAÇÃO Nº 
2011
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja feita a implantação de agência do Poupa Tempo na cidade de Hortolândia.

JUSTIFICATIVA

O município de Hortolândia, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, possui 192.692 habitantes e vem se destacando como importante cidade da Região Metropolitana de Campinas, isso se deve, sobretudo, pela expansão de seu potencial industrial com a instalação em seu território de importantes representantes do setor químico, farmacêutico e tecnológico, razão pela qual, segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, Hortolândia foi à cidade que mais cresceu no Brasil em 2010.

Diante disto e da informação de expansão do programa Poupa Tempo, beneficiando inclusive o município de Americana, é que solicitamos a inclusão do município no projeto de expansão e a implantação de uma agência no município de Hortolândia.
Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento a população de Hortolândia é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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